
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARAÍ 
Palácio Dr. Heraclides Santa Helena 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

SETOR DE LICITAÇÕES 
 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 023/2012 
 

Contratada(o): CNPJ/CPF 

Cooperativa Mista e Consumo de Pequenos Produtores de 
Leite do Município de Quaraí Ltda. 

12.324.098/0001-11 

 
OBJETO CONTRATADO: Aquisição de 2.400 litros de leite integral fluido, a fim de serem 
utilizados na alimentação escolar das Escolas de Educação Infantil. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Órgão 
Código 
Destino 

Projeto/ 
Atividade 

Nome do 
Projeto/Atividade 

Elemento 
Nome do 
Elemento 

Código 
Reduzido 

Secretaria da Educação e 
Cultura 

2 164 
Manutenção da 
Secretaria da 

Educação 

339030000
000 

Material de 
Consumo 

3103 

 
PRAZO DE ENTREGA: conforme cronograma fornecido pela Secretaria da Educação e Cultura. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura, conforme 
a entrega dos produtos, mediante a apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado, no prazo de (15) quinze dias após as entregas dos gêneros alimentícios 
de acordo com os cronogramas de entrega. 

VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 
 
BASE LEGAL: Lei 8.666/93 Art. 24, V 
Art. 1º da Lei Federal nº 9.648 de 27/05/1998, que altera os artigos 23, I e II da Lei Federal nº 
8.666/93, publicado no D.O.U, em 28/05/1998. 

 
Quaraí – RS, 05 de outubro de 2012. 

 
__________________________________ 

Funcionário 
 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

À vista da exposição aprovo e autorizo a realização de dispensa, independente de licitação, 
com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

 
___________________________ 

João Carlos Vieira Gediel 
Prefeito de Quaraí 


